
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	27	de	março	de	2026.
À	COMAP
	
Senhora	Coordenadora,
	
Trata-se	de	aquisição	de	02	 (duas)	 fragmentadoras	de	papel	de	pequeno	porte,	conforme

especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	1905774		e	anexo	I	1905867.
Os	autos	foram	encaminhados	a	esta	Seção	de	Instrução	de	Contratações	para	realização

da	estimativa	de	preços,	nos	termos	do	Despacho	GDG	1912281.
Para	tal	finalidade,	procedeu-se	à	ampla	pesquisa	de	preços	praticados	no	mercado,	junto	a

potenciais	fornecedores,	por	meio	de	consultas	a	sítios	eletrônicos	especializados,	conforme	pesquisas
iseridas	no	Relatório	1912281.

A	partir	desse	conjunto	de	 informações,	apurou-se	o	valor	médio	unitário	de	R$	1.569,63
(um	mil,	 quinhentos	 e	 sessenta	 e	 nove	 reais	 e	 sessenta	 e	 três	 centavos),	 resultando	 em	 valor	 total
estimado	de	R$	3.113,64	(três	mil	cento	e	treze	reais	e	sessenta	e	quatro	centavos),	conforme	tabela	a
seguir:

	
	

	 Item 	 Descrição Quant
A.	P.
FORTES
TEODORO
(un.)

C2
COMERCIO

KABUM
S.A.

KALUNGA
SA

PORT
DISTRIB.

Valor
Médio
Unitario

Valor
Total

Estimado

	 1 	
Fragmentadora
de	papel	de
pequeno	porte

2 R$
2.090,00

R$
1.268,00

R$
2.077,18

R$
1.099,90

R$
1.249,00

R$
1.556,82

R$
3.113,64

	
Tendo	 em	vista	 a	 abrangência	 da	Classe	 de	Materiais:	Classe	7490:	Máquinas	Diversas

para	 Escritório,	 sugerimos,	 s.m.j.,	 a	 realização	 de	 licitação	 por	 meio	 de	 Pregão	 Eletrônico,	 com
exclusividade	 de	 participação	 de	 	 micro	 e	 pequenas	 empresas,	 com	 fundamento	 na	 Lei	 nº
14.133/2021.	CATMAT	sugerido:	480423.

	
À	deliberação	superior.
	
Respeitosamente.
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANDRÉ	LUÍS	CAVALCANTE	GOMES,	Técnico	Judiciário,	em	27/03/2026,	às	13:08,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1913825	e	o	código	CRC	658CD136.
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